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EDITAL 06/2021 – JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO


A Comissão de Acompanhamento da Elaboração do Processo Seletivo Simplificado nomeada pela Portaria nº 089/2021 de 15 de janeiro de 2021, representada pela senhora Marta Silva de Sousa, Presidente da Comissão, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados e para que cumpram os efeitos legais que por meio deste Edital divulga os julgamento de recursos contra gabarito do certame conforme segue:


CANDIDATO: Evelyn Bianca
Cargo Pretendido: Técnico Desenvolvimento Infantil (TDI)
Nº da Questão: 07
Gabarito Original: D
Justificativa do Candidato: Duas resposta iguais da questão 07 (C e D) no gabarito oficial consta que a reposta é a letra D, eu Evelyn marquei a letra C.
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos os candidato.

CANDIDATO: Nayara Cardoso Zarzenon
Cargo Pretendido: Técnico Desenvolvimento Infantil (TDI)
Nº da Questão: 07
Gabarito Original: D
Justificativa do Candidato: Duas resposta iguais da questão 07 (C e D) no gabarito oficial consta que a reposta é a letra D, sendo  que a duas estão  corretas.
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos os candidato.


CANDIDATO: Rosilene Lopes da Silva
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 04
Gabarito Original: D
Justificativa do Candidato: minha questão estava ilegível pois no  gráfico apresenta dois números iguais isso me confundi na minha resposta. 
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, a alternativa correta é a letra D, pois enunciado da questão deve ser analisado é a distancia entre as linhas, neste caso entre os itens A,B,C e D a maior distância entre as duas linhas corresponde a letra D.




CANDIDATO: Marcia Cristina da Rocha Silva
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 04
Gabarito Original: D
Justificativa do Candidato: O gabarito alega ser 1955, o gráfico da dupla resposta uma vez que a uma leve inclinação ate chegar ano de 1955 no gráfico apareceu que no ano  de e1900 ele esta mais elevado do que 1955, na deixando claro a resposta, a numeração no eixo Y. Representando pelos anos encontra-se desfocada prejudicando os candidatos com problema de visão.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, a alternativa correta é a letra D, pois enunciado da questão deve ser analisado é a distancia entre as linhas, neste caso entre os itens A,B,C e D a maior distância entre as duas linhas corresponde a letra D. O candidato com alguma Portador de Necessidades Especiais deveria no ato de sua inscrição solicitar e informar qual necessidade nesse caso de visão solicitar ampliação da prova. 

CANDIDATO: Marcia Cristina da Rocha Silva
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 11
Gabarito Original: C
Justificativa do Candidato: Erro de Digitação na sigla (BNCC) e está (BNNC)
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso esta correto.

CANDIDATO: Marilene Serafin de Souza Feitosa
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 11
Gabarito Original: C
Justificativa do Candidato: Na questão acima descrita há erro ortográfico na palavra (BNCC), onde na prova esta escrito (BNNC), causando confusão no  entendimento da questão.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.


CANDIDATO: Rosilene Lopes da Silva
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 11
Gabarito Original: C
Justificativa do Candidato: a mesma encontra erro ortográfico na sigla  (NCC), podendo ser confundida como uma pegadinha ou algo desse tipo.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.



CANDIDATO: Debora da Cunha Brazão
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 11
Gabarito Original: C
Justificativa do Candidato: a mesma encontra erro ortográfico na sigla  (NCC), podendo ser confundida como uma pegadinha ou algo desse tipo.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Deuziene da Cunha Brazão
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 11
Gabarito Original: C
Justificativa do Candidato: a mesma encontra erro ortográfico na sigla  (NCC), podendo ser confundida como uma pegadinha ou algo desse tipo.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.


CANDIDATO: Marilene Serafin de Souza Feitosa
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 12
Gabarito Original: A
Justificativa do Candidato: Na questão acima descrita há erro ortográfico na palavra (BNCC), onde na prova esta escrito (BNNC), causando confusão no  entendimento da questão.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Marcia Cristina da Rocha Silva
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 12
Gabarito Original: A
Justificativa do Candidato: Na questão acima descrita há erro ortográfico na palavra (BNCC), onde na prova está escrito (BNNC), causando confusão no  entendimento da questão.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Rosilene Lopes da Silva
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 12
Gabarito Original: A
Justificativa do Candidato: a mesma encontra erro ortográfico na sigla  (NCC), podendo ser confundida como uma pegadinha ou algo desse tipo.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Debora da Cunha Brazão
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 12
Gabarito Original: A
Justificativa do Candidato: a mesma encontra erro ortográfico na sigla  (NCC), podendo ser confundida como uma pegadinha ou algo desse tipo.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Deuziene da Cunha Brazão
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 12
Gabarito Original: A
Justificativa do Candidato: a mesma encontra erro ortográfico na sigla  (NCC), podendo ser confundida como uma pegadinha ou algo desse tipo.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.


CANDIDATO: Debora da Cunha Brazão
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 13
Gabarito Original: D
Justificativa do Candidato: a mesma encontra erro ortográfico na sigla  (NCC), podendo ser confundida como uma pegadinha ou algo desse tipo.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Deuziene da Cunha Brazão
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 13
Gabarito Original: D
Justificativa do Candidato: a mesma encontra erro ortográfico na sigla  (NCC), podendo ser confundida como uma pegadinha ou algo desse tipo.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Marcia Cristina da Rocha Silva
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 13
Gabarito Original: D
Justificativa do Candidato: Erro de Digitação na sigla (BNCC) e está (BNNC)
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Marilene Serafin de Souza Feitosa
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 13
Gabarito Original: D
Justificativa do Candidato: Na questão acima descrita há erro ortográfico na palavra (BNCC), onde na prova está escrito (BNNC), causando confusão no entendimento da questão.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Rosilene Lopes da Silva
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 13
Gabarito Original: D
Justificativa do Candidato: a mesma encontra erro ortográfico na sigla  (NCC), podendo ser confundida como uma pegadinha ou algo desse tipo.
Julgamento: RECURSO IMPROCEDENTE, o recurso foi sobre a sigla entre parêntese, porém o escrito por extenso está correto.

CANDIDATO: Rosilene Lopes da Silva
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: apresenta uma resposta solicitada toda contém item que fazem parte dos campos nenhuma alternativa tina item errado a alternativa C é a mesma provável, correta  e a questão solicitada a incorreta.
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos os candidato.

CANDIDATO: Cleber Alves de Lima
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: não há alternativa que condiz cm oque o enunciado pede. Porem todos os itens da alternativas  estão dentro dos campos em  questão. 
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos os candidato.

CANDIDATO: Raquel Cristina B. de Souza
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: a questão 17 pode qual item abaixo não pertence as campos de experiência sendo a resposta oficial letra C, toda pertence aos cincos campos e experiência nos quais as  crianças  podem aprender e desenvolver-se conforme BNCC . 
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos os candidato.
	
CANDIDATO: Marta da Cunha Carvalho
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: a questão 17 pode qual item abaixo não pertence as campos de experiência sendo a resposta oficial letra C, toda pertence aos cincos campos e experiência nos quais as  crianças  podem aprender e desenvolver-se conforme BNCC . 
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos o candidatos.

CANDIDATO: Neire da Graças Lucio de Almeida
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: a questão 17 não apresenta alternativa correta o enunciado  solicita qual item Não pertence as campos de experiência nenhuma alternativa tem item que não  pertence, a letra c que saiu no gabarito é a menos provável pois é a  única  que tem todos os itens a resposta solicitado. Dentro desse contexto solicita a anulação  da questão pois me judiciada. 
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos o candidatos.

CANDIDATO: Aline Pereira da Cunha
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: qual item abaixo NÂO pertence aos campos de experiência? A resposta do gabarito foi letra A, onde a mesma está correta contendo todos os campo de experiência. 
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos o candidatos.




CANDIDATO: Vanderson Pereira Nichetti
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: qual item abaixo NÂO pertence aos campos de experiência? A resposta do gabarito foi letra A, onde a mesma está correta contendo todos os campo de experiência. 
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos o candidatos.


CANDIDATO: Lucimar Moreira Aguiar
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: qual item abaixo NÂO pertence aos campos de experiência? A resposta do gabarito foi letra A, onde a mesma está correta contendo todos os campo de experiência. A  questão não está coerente com que se pede.
Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos o candidatos.

CANDIDATO: Deuziene da  Cunha Brazão
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: apresenta uma resposta solicitada toda a respostas contem item que fazem parte do campos, nenhuma alternativa tinha item errado, a alternativa C é a mesmos provável porque está correta e a questão solicita incorreta.
 Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos o candidatos.

CANDIDATO: Débora da Cunha Brazão
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: c
Justificativa do Candidato: apresenta uma resposta solicitada toda a respostas contem item que fazem parte do campos, nenhuma alternativa tinha item errado, a alternativa C é a mesmos provável porque está correta e a questão solicita incorreta.
 Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos o candidatos.

CANDIDATO: Marilene Serafin de Souza Feitosa
Cargo Pretendido: Professor Licenciatura Plena
Nº da Questão: 17
Gabarito Original: C
Justificativa do Candidato: a questão pede em seu enunciado o item que não pertence  aos campos de experiência e a alternativa divulgada não corresponde a esta característica.
 Julgamento: RECURSO PROCEDENTE, a questão será anulada, ponto será atribuído a todos o candidatos.

Brasnorte – MT, 18 de março de 2.021.
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